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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018. 
PROCESSO Nº 652/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDO DE SETORIZAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM 
MODELAGEM MATEMÁTICA DE SIMULAÇÃO HIDRÁULICA. 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES. 
 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS  DA 
HABILITAÇÃO   

 
 
Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (04/02/2019), às 9:30 horas, na 
Diretoria de Administração da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos, 
presentes Regina Célia Bertho, Márcio Roberto Fermiano, Márcio Paulo Elias, Fernando 
Furtado de Lima, Lucas Molina de Melo, designados membros da Comissão de Abertura e 
Julgamento de Licitações pela Portaria nº 55 de 20 de março de 2018 e  Aparecido Cláudio 
também designado membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações pela Portaria 
nº 204 de 27 de setembro de 2018 e José Eduardo Coelho, também designado membro da 
Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações pela Portaria nº 24 de 11 de janeiro de 2019,  
foi instalada a sessão para abertura dos envelopes, referente ao Processo Licitatório nº 
652/2018 – Tomada de Preços 2/2018, objetivando a contratação de empresa de engenharia 
para elaboração de estudo de setorização do sistema de distribuição de água com modelagem 
matemática de simulação hidráulica, presidida pelo primeiro nomeado. Aberta a sessão, a 
Comissão tomou conhecimento da participação das empresas a seguir nominadas, que 
regularmente apresentaram os envelopes com os documentos de “Habilitação” e “Proposta”: 1 -
AGM – Projetos de Engenharia Ltda, representada por Tarciso Mess, com Cédula de 
Identidade nº 27.030.395-9 SSP/SP, consoante Contrato Social ou instrumento de Procuração 
apresentado; 2- Argos Engenharia S/S Ltda EPP, representada por Kasuyoshi Carlos 
Massuyama, com cédula de identidade nº 6.062.299 SSP/SP consoante Contrato Social ou 
instrumento de Procuração apresentado; 3 – Paralela I Consultoria em Engenharia Ltda, 
representada por Renato Mauricio Santos, com cédula de identidade nº MG 0000071782 
SSP/MG consoante Contrato Social ou instrumento de Procuração apresentado; 4 – RHS 
CONTROLS Recursos Hídricos e Saneamento Ltda EPP, representada por Ariel Accorsi, com 
cédula de identidade nº 9.380.702-8 SSP/SP consoante Contrato Social ou instrumento de 
Procuração apresentado; 5 Serenco Serviços de Engenharia Consultativa Ltda, representada 
por Márcio Ravadelli, com cédula de identidade nº 2.321.183 SSP/SC consoante Contrato 
Social ou instrumento de Procuração apresentado; 6 – Vitalux – Ecovita Projetos Sustentáveis 
Ltda, representada por Carlos Henrique Ravazi, com cédula de identidade nº 5.616.197 
SSP/SP consoante Contrato Social ou instrumento de Procuração apresentado; 7 - B B L 
Engenharia, Construção e Comércio Ltda; 8 - Engevix Engenharia e Projetos S.A; 9 - MEP 
Consultoria E Ambiental Eireli –EPP; 10 -  Novaes Engenharia e Construções Ltda EPP; 11 - 
TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda EPP; 12 -Tecminas Engenharia Ltda. Em 
seguida procedeu-se a abertura dos envelopes lacrados denominados “Habilitação”, na 
presença dos integrantes da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações e 
representantes legais presentes, os quais vistaram e vistoriaram todos os documentos. 
Tendo em vista a necessidade da análise dos balanços e dos índices contábeis, bem como a 
verificação do patrimônio líquido das licitantes conforme exigidos no edital, a Comissão 
suspendeu a sessão para envio dos documentos à Chefia de Contabilidade desta Autarquia, 
para análise e parecer. 
Na verificação efetuada pela Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações constatou-se 
que as empresas  MEP Consultoria e Ambiental Eireli EPP e TCA Soluções e Planejamento 
Ambiental Ltda EPP não atenderam ao item 7.3.2 - Prova de aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação sendo considerada inabilitadas. 
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Dada a palavra aos representantes presentes das licitantes, o representante da empresa 
Paralela I Consultoria em Engenharia Ltda o Sr. Renato Mauricio Santos, questiona os 
atestados de aptidão  para o desempenho de atividade pertinente e compatível apresentados 
pela empresa Engevix Engenharia e Projetos S/A. O representante da empresa Serenco 
Serviços de Engenharia Consultativa Ltda o Sr.Márcio Ravadelli questiona o não apresentação 
da Certidão Simplificada expedido pela junta Comercial do seu domicilio  pelas empresas: 
Paralela I Consultoria em Engenharia Ltda, Argos Engenharia S/S Ltda EPP, Tecminas 
Engenharia Ltda; e a empresa Novaes Engenharia Construções Ltda EPP a não apresentação 
da Declaração de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV do Edital.   
O Sr. Renato Mauricio Santos representante da empresa Paralela I Consultoria em Engenharia 
Ltda, declara a impossibilidade da apresentação da Certidão Simplificada expedido pela junta 
Comercial do seu domicilio uma vez que o estado do Rio de Janeiro não há obrigatoriedade de 
estar registrado na Junta Comercial do Estado, sendo que a empresa está registrada no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme Contrato Social.    
Tendo em vista as colocações apresentadas pelos representantes das empresas, após análise 
da Chefia de Contabilidade dessa autarquia, encaminhamos o presente procedimento 
inicialmente a Setor de Projetos e Fiscalização para analise e parecer quanto ao atestado 
apresentado pela empresa Engevix Engenharia e Projetos S/A, posteriormente encaminhamos 
o presente a Procuradoria dessa autarquia para análise e parecer quanto à ausência das 
Certidões Simplificada expedido pela junta Comercial, bem como quanto à ausência da 
Declaração de acordo com o Anexo IV do Edital. 
  
Nada mais havendo a consignar, eu, ______________________, Regina Célia Bertho presidi e 
lavrei a presente ata na presença dos membros da Comissão de Abertura e Julgamento de 
Licitações e representantes presentes, a qual, após lida e achada conforme, vai assinada por 
todos. 
 

Ourinhos, 04 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

Regina Célia Bertho 
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 

 
 
 

Márcio Roberto Fermiano 
Membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 

 
 
 

Márcio Paulo Elias  
Membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 

 
 

 
Fernando Furtado Lima 

Membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 
 

 
Lucas Molina de Melo  

Membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 
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José Eduardo Coelho 
Membro da Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações 

 
 
 

 
 
 

Tarciso Mess 
AGM – Projetos de Engenharia Ltda 

 
 
 

Renato Mauricio Santos 
Paralela I Consultoria em Engenharia Ltda 

 
 
 
 

Ariel Accorsi 
RHS CONTROLS Recursos Hídricos e Saneamento Ltda EPP 

 
 
 
 

Márcio Ravadelli 
Serenco Serviços de Engenharia Consultativa Ltda 

 
 
 
 

Carlos Henrique Ravazi 
Vitalux – Ecovita Projetos Sustentáveis Ltda 


